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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Murucipal de Cascavel.

Os Vereadores Subscritores, em conformidade com o Art. 116

do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a

Ieitura no Soberano Plenário Legislativo, sugeÍe que seja

encaminhado o expediente ao Podet Executivo Municipal,
solicitando ao mesmo, envidat esfotços junto ao setor
competente desta municipalidade, no sentido de efetuar o
prolongamento da Avenida Romário Correia de Oliveir rlz^

Região do Jardim Quebec, até o encontro com a Rua Aparício
Domingos da Silva, no Bairro Sol Nascente.

E a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 1,2 de abril de 2017.

Justificação

PdmeitameÍlte, â rcfenda hgaçáo entÍe os Bairros, visa melhorar a acessibiüdade dos motadotes

desta região, tendo em vista as divetsas dificuldades enfrentadas pelos mesmos paÍa obter acesso aos

serviços públicos, como posto de saúde, colégio, creche, tÍanspotte coletivo etc.

Neste sentido, haja vista que estâ rcgpão encontÍa-se em constante ctescimento, verifi.ca-se

grande importância desta ligação, bem como atendendo questões como acessibiüdade, saúde, educação

e o melhot deslocamento destes munícipes.

Sendo o que tinha para o momento, conto com a atenção do Prefeito no atendimento desta

solicitação e, desde )á,tettero ptotestos de estima e apteço.
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